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RESCISÃO DE CONTRATO 

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023 
 
Termo de rescisão do contrato temporário n° 001/2023, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS e Edina Maria de 
Menezes. 
 
Município de Glória de Dourados – Estado do Mato Grosso do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) sob o n° 
03.155.942/0001-37, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n, CEAD, 
Centro, na Cidade de Glória de Dourados/MS, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora Guiomar 
Barbosa do Nascimento Rocha, brasileira, casada, portadora do RG n.º 
000602669 SEJUSP/MS e CPF: 519.009.041, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Fernandes da Silva nº 663 nesta cidade de Glória de Dourados e do 
outro lado a Senhora Edina Maria de Menezes, Menezes, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 106.309 SSP/MS e CPF: 273.089.101-30, residente e 
domiciliada na 6º linha poente S/N zona rural – Distrito de Cultura no município de 
Fátima do Sul/MS, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, conforme 
as seguintes cláusulas e condições. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços 
Temporários n° 001/2023, celebrado em 10/02/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Glória de Dourados - MS, com expressa e 
total renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser, para 
dirimir quaisquer questões judiciais advindas do presente instrumento, as quais 
não possam ser resolvidas na via administrativas.   

E por estarem assim concordes firmam o presente contrato os representantes e 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus efeitos 
legais.  
Glória de Dourados-MS, 01 de junho de 2023. 
 
Guiomar Barbosa do N. Rocha 
Contratante: Secretaria de Educação 
Cultura e Esportes 
 
Edina Maria de Menezes 
Contratada 
 

PORTARIA SESAU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLORIA DE DOURADOS/MS 
 
PORTARIA Nº 005/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 
 
“Regulamenta o Decreto 042/2023 referente ao ponto facultativo nos órgãos da 
Administração direta, indireta e fundacional do Município e dá outras 
providências.” 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA DE DOURADOS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em consonância com o Decreto Municipal 
042/2022, Considerando que no dia 08 de junho de 2023 (quinta-feira), é feriado 
de Corpus Christi, conforme portaria n°430/2020 de 30 de dezembro de 2020 do 
Ministério de Estado da Economia, resolve: 
Art. 1º Não haverá expediente na Secretaria Municipal de Saúde e seus setores 
como, Vigilância Sanitária, Psicologia, Nutrição, Assistência Social, Fisioterapia, 
Epidemiologia, Endemias nos dias 08 (quinta-feira) e 09 (sexta-feira) de junho 
de 2023, em virtude do ponto facultativo, conforme depreende o Decreto emanado 
do Poder Executivo Municipal de Glória de Dourados/MS. 
Art. 2º As Unidades Básicas de Saúde,  realizarão o expediente das 7h00 às 13h 
no dia 09 (sexta-feira) de junho de 2023. 
Art. 3º A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, permanecerá aberta no dia 09 (sexta-
feira) de junho de 2023, em período 7h00 às 13h. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registra-se. Publica-se em Diário Oficial Eletrônico.  
 
Glória de Dourados/MS, 06 de junho de 2023. 
 
Atenciosamente, 
 
Fabiana Bahls Machado  
Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 


